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Acusados de torturar adolescente são condenados em Nova Friburgo 

  

Fonte: DJERJ 

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

Ministro rejeita recurso de ex-reitor da UnB demitido por improbidade 

administrativa 

  

O ministro Gilmar Mendes negou seguimento (julgou inviável) ao Recurso Ordinário em 

Mandado de Segurança (RMS) 36383, no qual o ex-reitor da Universidade de Brasília 

(UnB) Timothy Mulholland questionava sua demissão do cargo de professor pelo 

Ministério da Educação em razão de fatos apurados em processo administrativo 

disciplinar (PAD). O ministro ressaltou que o mandado de segurança não é o tipo de ação adequada para questionar 

os fatos e as provas constantes de PAD. 

  

Irregularidades 

  

Segundo os autos, Mulholland assinou contrato com a Fundação de Estudos e Pesquisas em Administração 

(Fepad) com dispensa irregular de licitação e se valeu do cargo de reitor para beneficiar a entidade, praticando ato 

de improbidade administrativa. O mandado de segurança impetrado no Superior Tribunal de Justiça visando à 

reintegração foi rejeitado. 

  

No recurso ao STF, a defesa do ex-reitor sustentou que as supostas irregularidades se referem a atos de gestão, 

sem relação com sua atuação como professor universitário com mais de 38 anos de serviço público. Afirmou, ainda, 

que não se poderia atribuir a Mullholland responsabilidade pessoal, porque ele somente teria assinado a 
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subcontratação da Fepad. Outro argumento foi o da falta de imparcialidade de membros da comissão processante 

que também participaram de comissões relativas a outros PADs contra o ex-reitor. 

  

Deveres funcionais 

  

Ao examinar o recurso, o ministro Gilmar Mendes explicou que os reitores das universidades federais são 

escolhidos entre professores dos níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor. Assim, ao não 

cumprir os deveres funcionais, o reitor também não terá respeitado as obrigações de professor, e a pena de 

demissão alcançará este cargo. 

  

No caso de Mullholand, o ministro lembrou que a decisão da demissão está em conformidade com as provas 

contidas no PAD e que não é possível, na análise de mandado de segurança, reapreciar os fatos do processo 

administrativo disciplinar. Em relação ao argumento da falta de imparcialidade, Gilmar Mendes apontou que a 

simples participação de um dos membros da comissão em mais de um processo administrativo disciplinar, com 

fatos e objetos distintos, por si, não determina a suspeição unicamente por possuir o mesmo acusado. 

  

Veja a notícia no site 

  

STF declara inconstitucional lei do DF que fixa tolerância de 30 minutos para saída de 

estacionamento 
  

Por maioria de votos, o Plenário em sessão virtual, declarou a inconstitucionalidade da Lei 5.853/2017 do Distrito 

Federal, que assegura ao consumidor a tolerância de 30 minutos para a saída do estacionamento após o 

pagamento da tarifa. Prevaleceu no julgamento o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, pela procedência 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5792, ajuizada pela Associação Brasileira de Estacionamentos 

(Abrapark). 

  

O relator observou que, conforme a jurisprudência do STF, leis estaduais que tratem da regulamentação de 

estacionamentos são inconstitucionais por invasão da competência da União para legislar sobre Direito Civil (artigo 

22, inciso I, da Constituição Federal).Embora ressalvando seu entendimento de que o tema diz respeito ao Direito 

do Consumidor, o que atrairia a competência concorrente dos estados para legislar, o ministro, “em respeito ao 

princípio da colegialidade”, votou pelo reconhecimento de vício formal da lei distrital. 

  

Com relação à alegação de vício material (relativo ao conteúdo da lei), o ministro explicou que, ao se examinar 

norma que pretende aumentar a comodidade ou os serviços prestados aos consumidores, deve-se avaliar se ela 

atende ao princípio da proporcionalidade. “O acréscimo de 30 minutos, da forma como preceitua a lei questionada, 

extrapola irrazoavelmente o nível de proteção do consumidor conferido pela Constituição”, constatou. Segundo o 

relator, a lei distrital, ao permitir que o cliente utilize o tempo adicional de forma gratuita, acaba por interferir direta 

e indevidamente na dinâmica econômica da atividade empresarial estabelecida pelo proprietário do estacionamento 

e viola, assim, o princípio da livre iniciativa. Ainda de acordo com o relator, a medida poderia desvirtuar o fim 

pretendido, “permitindo que o tempo adicional seja utilizado de maneira diversa de sua finalidade”. 

  

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Marco Aurélio. 

  

Veja a notícia no site 
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Suspensa determinação à Receita Federal de envio de nomes de servidores que fiscalizavam 

autoridades 
  

O ministro Alexandre de Moraes suspendeu a eficácia de decisão que determinava à Receita Federal o 

fornecimento ao Tribunal de Contas da União (TCU) dos nomes e das matrículas de servidores designados para 

fiscalizar membros dos Poderes da União e agentes públicos federais. A liminar foi deferida pelo ministro no 

Mandado de Segurança (MS) 36707, impetrado pelo Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal 

(Sindifisco Nacional) 

  

A decisão questionada pelo Sindifisco Nacional foi proferida por ministro do TCU a partir de representação que 

busca apurar indícios de irregularidades praticadas no âmbito da Receita Federal envolvendo possível desvio de 

finalidade de agentes envolvidos, com dispêndio de recursos públicos. Segundo o sindicato, a tomada de contas 

em que foram solicitadas as informações assumiu caráter de processo disciplinar, invadindo a competência 

correcional e disciplinar da Receita Federal e da Controladoria-Geral da União (CGU), órgãos também responsáveis 

pela apuração de eventuais vazamentos de informações por auditores fiscais. O Sindifisco assinala também que, 

em relação aos mesmos fatos, a Receita solicitou ao Ministério da Justiça e Segurança Pública a abertura de 

inquérito policial. 

  

Competência constitucional 

  

Em análise preliminar do caso, o ministro Alexandre de Moraes assinalou que o ato impugnado não está entre as 

competências constitucionais do TCU, relacionadas, entre outros, à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta. Segundo o ministro, a determinação 

para entrega de dados não constitui prestação de contas, mas medida instrutória de procedimento administrativo 

genérico, o que não é possível, segundo precedentes do STF. 

  

O relator salientou que, entre as competências constitucionais do TCU, não está prevista atividade correicional 

decorrente de suposto desvio de finalidade de servidores da Receita Federal em fiscalizações. Ele explica que 

eventuais irregularidades são passíveis de procedimento disciplinar no âmbito da própria Receita e estão sujeitas 

também à responsabilização civil, criminal e por improbidade administrativa. 

  

Ainda conforme o relator, na decisão e nas informações prestadas pelo TCU não constam, até o momento, indícios 

suficientes de desvio de recursos públicos específicos do orçamento da União para a prática de atividade ilícita que 

justifiquem o compartilhamento de informações sigilosas extremamente genéricas. Ao examinar os requisitos para 

a concessão de liminar, o ministro ressaltou que o cumprimento da determinação tornaria ineficaz eventual decisão 

final que considere o ato ilegal. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro nega HC a médico condenado por tentar matar paciente que deixou herança para 

clínica de sua propriedade 

  

O ministro Ricardo Lewandowski, negou o Habeas Corpus (HC) 177004, por meio do qual a defesa do médico Luiz 

Antonio Bruniera pretendia rediscutir a pena que lhe foi imposta por tentativa de homicídio duplamente qualificado 

de um paciente internado em sua clínica de repouso, na cidade de Garça (SP), em 1999. O médico foi condenado 
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pelo Tribunal do Júri à pena de 8 anos e 3 meses de reclusão em regime inicial fechado. No Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJ-SP), a pena foi reduzida para 5 anos e 3 meses, mantido o regime fechado. 

  

O crime pelo qual o médico foi condenado foi descoberto depois que uma enfermeira procurou o Conselho Regional 

de Enfermagem para denunciar que o paciente Douglas Edwards Degret, que era diabético, passou a ingerir doces, 

refrigerantes, frituras e massas quase que diariamente logo após fazer um testamento em favor da clínica. O 

paciente também passou a receber cada vez menos insulina, situação que chocava os enfermeiros, que eram 

orientados a anotar no prontuário que o medicamento estava sendo ministrado normalmente. 

  

No HC ao Supremo, a defesa de Bruniera pediu o reconhecimento de ilegalidades na aplicação da pena corporal 

porque circunstâncias desfavoráveis teriam sido consideradas duas vezes (bis in idem) na dosimetria da pena. A 

defesa sustentou que, sendo a ganância o motivo torpe que teria levado ao crime, o propósito de incremento 

patrimonial já tinha sido considerado para qualificar o delito, não podendo ser mais uma vez utilizado para aumentar 

a pena-base. Afirma que a condição de enfermo da vítima foi valorada duas vezes, como circunstância judicial e 

como agravante. 

  

A defesa afirma que o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo arquivou a sindicância instaurada 

contra Bruniera pelos fatos constantes da ação penal, por isso seria impróprio o aumento da pena em 1/6 sob a 

justificativa de o médico ter violado dever inerente à profissão. Os advogados de Bruniera também contestam a 

imposição de regime inicial fechado para o cumprimento da pena para um réu primário, medida que seria 

desproporcional e ilegal. 

  

Em sua decisão, o ministro Lewandowski aplicou a jurisprudência do STF no sentido de que somente em situações 

excepcionais é admissível o reexame dos fundamentos da dosimetria da pena fixada pelo juiz natural da causa a 

partir do sistema trifásico. O relator observou que, no caso, houve a correção de erro material na dosimetria da 

pena pelo TJ-SP, a despeito de ter negado provimento à apelação. 

  

Quanto à fixação do regime inicial fechado, o ministro Lewandowski verificou que, embora a pena final seja inferior 

a 8 anos de reclusão, o que, em tese, autorizaria a fixação de regime semiaberto, a pena-base foi fixada acima do 

mínimo legal em razão da presença de circunstâncias judiciais negativas. Segundo o relator, nos termos do 

parágrafo 3º do artigo 33 do Código Penal, esse aspecto justifica a aplicação de regime prisional mais gravoso. 

“Não vislumbro, nesse contexto, nenhuma ilegalidade ou teratologia no ato impugnado que justifique a atuação 

desta Suprema Corte”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro determina que Justiça Federal do DF analise pedido de arquivamento de inquérito 

contra ex-conselheiro do Carf 

  

O ministro Ricardo Lewandowski determinou que o juízo da 10ª Vara Federal do Distrito Federal analise, em cinco 

dias, requerimento formulado pelo Ministério Público Federal (MPF) para arquivar inquérito instaurado contra Jorge 

Celso Freire da Silva, ex-conselheiro do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). A medida liminar foi 

deferida pelo ministro no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 172543, no qual a defesa do ex-conselheiro 

questiona seu indiciamento por corrupção passiva no âmbito da Operação Zelotes. 
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Em agosto, o ministro Ricardo Lewandowski havia negado liminar que pedia a suspensão do indiciamento (ato da 

autoridade policial que aponta os indícios de cometimento de crime e de sua autoria), pois não havia verificado, 

naquele momento, flagrante ilegalidade ou abuso de poder que justificasse a concessão da medida. Entretanto, 

diante da informação de que, desde novembro de 2018, um requerimento do MPF para arquivar o inquérito aguarda 

análise do juízo da 10ª Vara Federal do Distrito Federal, o ministro fixou prazo de cinco dias para deliberação sobre 

aquele pedido. 

  

Veja a notícia no site 

  

STF nega pedido de juízes para invalidar regras da reforma da previdência de 2003 

  

Por unanimidade, o Plenário em sessão virtual, julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

3297, na qual a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) questionava regras da Emenda Constitucional (EC) 

41/2003 sobre a iniciativa legislativa para implantação de regime de previdência complementar de servidores e 

proíbe a existência de mais de um Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) em cada ente federativo. 

  

Segundo alegava a AMB, as regras questionadas – que deram nova redação ao parágrafo 15 e incluiu o parágrafo 

20 ao artigo 40 da Constituição Federal – violariam o princípio da separação dos Poderes, ao atribuir ao chefe do 

Executivo a iniciativa de lei para implantação de regime de previdência complementar para todos os servidores 

públicos civis, incluindo os magistrados, e prever um regime previdenciário único para os servidores, sem ressalvar 

os juízes. Para a entidade, a medida impediria a implantação de regime próprio e compatível com as prerrogativas 

institucionais e funcionais da magistratura, o que configuraria um atentado à autonomia administrativa e à 

independência do Poder Judiciário. 

  

Tratamento isonômico 

  

Em seu voto, o relator, ministro Alexandre de Moraes, afastou a tese de que as normas invadiriam matéria reservada 

à iniciativa legislativa do Judiciário. Ele explicou que os dispositivos constitucionais que especificam as matérias de 

iniciativa de lei reservada a este Poder (artigos 93 e 96) contemplam um rol taxativo, que não inclui a instituição de 

regime previdenciário exclusivo para a magistratura. 

  

O relator frisou ainda que, pelo artigo 96 da Constituição, cabe privativamente ao STF, aos tribunais superiores e 

aos tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 

serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e 

dos juízes. No entanto, destacou que essa previsão não permite que esses órgãos disciplinem com exclusividade 

o regime previdenciário dos servidores e magistrados aposentados, pois remuneração, subsídio e regime 

previdenciário não são conceitos equivalentes. 

  

Com relação à existência de apenas um regime próprio de previdência social e de uma unidade gestora em cada 

ente da federação, o ministro ressaltou que, desde a EC 98/1998, o legislador buscou atender de forma isonômica 

a todos os servidores públicos e conferir um tratamento uniforme à matéria, direcionando a aposentadoria dos 

magistrados e a pensão de seus dependentes às regras do artigo 40 da Constituição Federal. 

  

Por fim, no que se refere ao Regime de Previdência Complementar, o ministro Alexandre apontou que sua 

instituição pelo ente federativo e a adesão do servidor são facultativas. “Por isso, a mudança nas regras de 
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aposentadoria não compromete as prerrogativas funcionais e institucionais do Poder Judiciário e de seus membros”, 

concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

 

NOTÍCIAS STJ 

  

Quinta Turma anula julgamento de apelação que não teve participação da defesa 

  

A Quinta Turma concedeu habeas corpus para anular o julgamento de uma apelação que ocorreu sem a 

participação da defesa depois de o advogado ter pedido adiamento em três oportunidades diferentes. Houve 

empate no julgamento da turma, resultado que favorece o paciente. O habeas corpus foi concedido ao fundamento 

de que a ausência do advogado configurou cerceamento da defesa. 

  

Segundo o processo, o réu, acusado de infração à Lei de Licitações, foi absolvido em primeiro grau, mas condenado 

no julgamento da apelação pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3). A defesa opôs embargos de 

declaração, suscitando, entre outras questões, omissão acerca da informação sobre o falecimento do advogado do 

acusado, em data anterior ao julgamento da apelação – fato comprovado por certidão de óbito. Pediu, assim, a 

nulidade do acórdão condenatório. 

  

Em maio último, o desembargador relator no TRF3 determinou a intimação do novo advogado para a sessão de 

julgamento dos embargos, oportunidade em que seria apreciada a questão de ordem com o pedido de anulação da 

condenação por falta de defesa. O advogado protocolou, em duas ocasiões, petições requerendo o adiamento do 

julgamento devido à impossibilidade de comparecer nas datas marcadas, pois já havia sido intimado anteriormente 

para outras audiências – o que foi acolhido pelo relator. 

  

No entanto, o advogado, pela terceira vez, solicitou nova designação da sessão de julgamento, alegando que tinha 

de acompanhar audiência em outra comarca, o que inviabilizaria o seu comparecimento para fazer a sustentação 

oral no TRF3. 

  

O pedido foi indeferido pelo relator, e o tribunal examinou a questão de ordem sem a presença do defensor. O 

colegiado anulou o julgamento da apelação e reapreciou o recurso do Ministério Público, dando-lhe provimento nos 

mesmos moldes do julgamento anulado. 

  

Justo motivo 

  

No STJ, o autor do voto vencedor, ministro Jorge Mussi, lembrou que, embora o tribunal entenda que a sustentação 

oral não é ato essencial à defesa e à apreciação da apelação criminal, a comprovação de causa que impeça o 

comparecimento do defensor impõe, excepcionalmente, o adiamento da sessão de julgamento. Ele mencionou 

precedente do Supremo Tribunal Federal nesse mesmo sentido. 

  

Para o ministro, no caso, há peculiaridades que justificam a anulação do julgamento. "Além de o pleito de adiamento 

haver sido formulado com a devida antecedência – 14 dias antes da sessão –, o certo é que houve a efetiva 
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demonstração da impossibilidade de comparecimento do advogado ao ato em razão de prévia designação de 

audiência em outro feito, em comarca diversa, que efetivamente se realizou", disse. 

  

Segundo Mussi, o defensor provou a existência de justo motivo para requerer o adiamento, em razão da sua 

impossibilidade de comparecer ao ato designado pelo TRF3, conforme prevê o artigo 265 do Código de Processo 

Penal. "Portanto, a realização do ato sem a presença do patrono do paciente, na hipótese, é apta a configurar 

cerceamento do direito de defesa, que enseja a sua nulidade", afirmou. 

  

Embora tenha havido três requerimentos de adiamento, segundo Mussi, "verifica-se que o paciente foi absolvido 

em primeira instância, sobrevindo a sua condenação no primeiro julgamento da apelação, o qual foi anulado 

justamente porque estava indefeso ante o falecimento de seu anterior patrono". 

  

Para o ministro, esse fato revela a importância da intervenção do advogado, seja para a realização de sustentação 

oral, seja para o esclarecimento de eventuais fatos surgidos no curso da sessão.  

  

Veja a notícia no site 

  

Ex-empregadora não tem legitimidade passiva em ação que discute manutenção de plano de 

saúde para aposentado 

  

A operadora de plano de saúde, e não a empresa que contratou a assistência médica para os seus empregados, é 

quem possui legitimidade para figurar no polo passivo dos processos que discutem a aplicação da regra do artigo 

31 da Lei dos Planos de Saúde. 

  

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma ao negar provimento ao recurso de uma montadora de veículos que 

sustentava ter legitimidade passiva no processo movido por um inativo para manter o seu plano de saúde nas 

mesmas condições de quando era empregado. 

  

Na origem, ao se desligar da montadora depois de 28 anos de serviço, o trabalhador alegou que sofreu um aumento 

de 909% na cobrança da mensalidade do plano oferecido pela empresa. Ele processou a montadora e a operadora 

do plano, requerendo a manutenção das mesmas condições de quando atuava na empresa. 

  

A sentença julgou o pedido improcedente. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) extinguiu o processo em 

relação à montadora, manteve a operadora no polo passivo e deu parcial provimento ao recurso do inativo para 

reduzir a mensalidade, limitando-a à soma do valor que era descontado em folha com a parte da empregadora. 

  

No recurso especial, a montadora alegou que possui legitimidade passiva para compor a demanda e sustentou que 

o plano deve ser custeado integralmente pelo beneficiário, como prevê a legislação. 

  

Relação inexistente 

  

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, lembrou que nesse tipo de contrato caracteriza-se uma estipulação 

em favor de terceiro, e a empresa contratante figura como intermediária na relação estabelecida entre o trabalhador 

e a operadora. 
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Ela explicou que não há lide entre os estipulantes do plano – no caso, a montadora – e os usuários finais quanto à 

manutenção do plano de saúde coletivo empresarial. 

  

"Sequer é possível visualizar conflito de interesses entre os beneficiários do plano de saúde coletivo empresarial e 

a pessoa jurídica da qual fazem parte, pois o sujeito responsável pelo litígio na relação de direito material é, ao 

menos em tese, a operadora que não manteve as mesmas condições do plano de saúde após a aposentadoria do 

beneficiário", fundamentou a ministra ao manter a decisão do TJSP. 

  

"A eficácia da sentença em eventual procedência do pedido formulado na petição inicial – obrigação de fazer 

consistente na manutenção do plano de saúde com as mesmas condições – deve ser suportada exclusivamente 

pela operadora do plano de saúde", afirmou a ministra. 

  

"Em contrapartida", acrescentou, "caberá ao autor da demanda assumir o pagamento integral do plano, isto é, arcar 

com o valor da sua contribuição mais a parte antes subsidiada por sua ex-empregadora, pelos preços praticados 

aos funcionários em atividade, acrescido dos reajustes legais." 

  

Veja a notícia no site 

  

  

Segunda Turma confirma cassação de aposentadoria da delegada Martha Vargas 

  

Ao negar recurso em mandado de segurança, por unanimidade, a Segunda Turma manteve a decisão que cassou 

a aposentadoria da ex-delegada da Polícia Civil do Distrito Federal Martha Vargas.   

  

Para o colegiado, a constitucionalidade e a legalidade da pena de cassação de aposentadoria são reconhecidas na 

jurisprudência tanto do STJ quanto do Supremo Tribunal Federal (STF). 

  

A ex-delegada foi submetida a processo administrativo que concluiu que sua falta disciplinar é punível com 

demissão; por isso, apesar do caráter contributivo do benefício previdenciário, ela teve a aposentadoria cassada 

pelo governo do Distrito Federal. 

  

A impetrante respondeu ao processo administrativo em razão de atos praticados no curso da investigação do caso 

que ficou conhecido como "Crime da 113 Sul" – o triplo homicídio do ex-ministro do Tribunal Superior Eleitoral José 

Guilherme Villela; de sua esposa, Maria Villela, e da empregada da família, Francisca da Silva. Na Justiça criminal, 

ela foi condenada a 16 anos de prisão por fraude processual, falsidade ideológica, tortura e violação de sigilo 

funcional.  

  

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios negou o mandado de segurança impetrado pela ex-

delegada sob o fundamento de que a cassação da aposentadoria observou o devido processo legal, e que a 

jurisprudência das instâncias superiores entende que essa pena é constitucional. 

  

No recurso apresentado ao STJ, a defesa questionou a legalidade da cassação da aposentadoria, alegando existir 

proteção integral e perene à aposentação do servidor que já alcançou os requisitos necessários para o benefício. 

  

Tese descabida 
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O relator, ministro Herman Benjamin, afirmou ser descabida a tese da defesa de que o artigo 172 da Lei 8.112/1992 

impediria a imposição da pena de cassação de aposentadoria, mesmo quando o benefício é deferido antes da 

conclusão do processo administrativo disciplinar, como ocorreu no caso analisado. 

  

Segundo ele, a lei preconiza que o servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, 

ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade aplicada, mas não 

veda a cassação da aposentadoria. 

  

"Tal preceito legal não veda que se casse a aposentadoria deferida antes da conclusão de processo administrativo 

disciplinar instaurado para apuração de falta sujeita à pena de demissão praticada pelo servidor. Pelo contrário, a 

interpretação da referida norma deve ser no sentido de se autorizar a cassação da aposentadoria em tal hipótese, 

após constatada, ao final, a indevida concessão do citado benefício previdenciário", ressaltou. 

  

Veja a notícia no site 

  

Intimação do terceiro garantidor é suficiente para validar penhora de imóvel hipotecado 

  

Nas ações de execução com garantia hipotecária, a intimação dos terceiros garantidores é suficiente para validar 

a penhora sobre o bem, não havendo necessidade de que sejam citados para compor o polo passivo do processo. 

  

Com base nesse entendimento, a Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(TJSC) que anulou a penhora de imóvel hipotecado sob o argumento de que os garantidores hipotecários deveriam 

integrar o polo passivo da demanda para que o bem pudesse ser submetido à constrição. 

  

Na execução de título executivo extrajudicial, a empresa executada registrou a confissão em escritura pública, na 

qual foi oferecido em hipoteca imóvel de propriedade do sócio majoritário, que era casado em regime de comunhão 

universal de bens. 

  

Em decisão interlocutória, o juiz considerou desnecessária a citação dos terceiros garantidores – o sócio e sua 

esposa – para integrar o polo passivo da execução, por entender que bastaria sua intimação quanto à penhora do 

imóvel dado em garantia. 

  

A decisão foi reformada pelo TJSC, que entendeu ser imprescindível a citação porque não poderia ser admitido 

que a execução fosse dirigida a uma pessoa – o devedor principal – e a constrição judicial recaísse sobre bem de 

terceiro. 

  

Citação dispensável 

  

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso no STJ, apontou que, para além dos sujeitos passivos da execução 

elencados no artigo 568 do Código de Processo Civil de 1973, admite-se uma legitimidade passiva extraordinária, 

que recai sobre aquele que, apesar de não ter contraído dívida, expõe o seu patrimônio à satisfação do crédito. 

  

"É certo que, nessas hipóteses, sendo legitimado – extraordinariamente – para figurar no polo passivo da ação de 

execução, deve ser no bojo desta lide citado, na medida em que vivenciará o comprometimento de seu patrimônio 

para a satisfação do crédito objeto da ação executiva", disse a relatora. 
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Entretanto, a ministra lembrou que, nos termos do artigo 655 do CPC/1973, nos casos de execução de crédito com 

garantia hipotecária, pignoratícia (quando o credor possui direito real de garantia exercitável sobre bem móvel) ou 

anticrética (quando há a transferência do bem ao credor, que dele pode retirar frutos para o pagamento da dívida), 

se a coisa dada em garantia pertencer a terceiro, este também será intimado da penhora. 

  

Segundo a relatora, a intimação do terceiro garantidor acerca da penhora é necessária para lhe dar oportunidade 

de impugnação e oposição de embargos. 

  

"E, com efeito, mostra-se dispensável que o terceiro garantidor – proprietário do bem hipotecado – integre a lide 

executiva, sendo suficiente a sua intimação em relação ao ato constritivo", concluiu a ministra. 

  

Veja a notícia no site 

  

Segurada deve optar entre aposentadoria concedida pelo INSS e execução de parcelas do 

benefício obtido na Justiça 

  

Como forma de afastar quadro semelhante à desaposentação – direito não reconhecido pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF) –, a Segunda Turma determinou que uma segurada escolha entre a aposentadoria obtida na via 

judicial – que, apesar do valor menor, permitirá a execução do montante não recebido desde a data do pedido 

administrativo – e o benefício recente (e mais vantajoso) concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

durante o curso da ação judicial. 

  

Após ter sua aposentadoria indeferida pelo INSS, a segurada entrou na Justiça e conseguiu decisão favorável, na 

qual o INSS foi condenado a conceder o benefício, com pagamento retroativo à data do pedido administrativo. 

  

Enquanto o processo ainda corria, o INSS, em decisão administrativa, concedeu a aposentadoria à segurada – em 

valor maior, porque até esse ponto ela já havia acumulado mais tempo de contribuição. 

  

Por maioria de votos, a Segunda Turma decidiu que, caso a segurada opte pelo benefício mais antigo, obtido 

judicialmente, este deverá ser implantado definitivamente, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos 

no período em que vigorou a aposentadoria concedida na via administrativa. Todavia, se a segurada decidir pelo 

benefício administrativo, ela não terá como pleitear as parcelas passadas relativas à aposentadoria judicial. 

  

"O fato de o INSS ter indeferido equivocadamente o primeiro benefício e de a concessão ter sido judicial não 

sustenta o afastamento da ordem constitucional afirmada pelo STF, de impossibilidade de concessão de duas 

aposentadorias a um mesmo segurado. Mas reconheço, todavia, a possibilidade de opção por apenas uma das 

duas, diante da situação sui generis criada de forma indevida pelo INSS" – afirmou o relator do recurso da autarquia, 

ministro Herman Benjamin. 

  

Prática vedada 

  

O pedido de aposentadoria havia sido negado pelo INSS em 2013. Depois que a Justiça reconheceu o direito da 

segurada, ela informou nos autos que o INSS decidiu conceder o benefício em 2017. Requereu, então, que fosse 

resguardado seu direito de optar pelo benefício mais vantajoso e, caso a aposentadoria mais vantajosa fosse a 

concedida administrativamente, que ela não fosse obrigada a desistir de executar as parcelas retroativas do 

benefício obtido em juízo. 
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O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) entendeu ser possível a manutenção do benefício autorizado de 

forma administrativa no curso da ação e, concomitantemente, a execução das parcelas do benefício postulado na 

via judicial até a data da implantação administrativa. 

  

Por meio de recurso especial, o INSS alegou que o pedido da beneficiária equivaleria à prática vedada de 

desaposentação – possibilidade de renúncia a uma aposentadoria e de utilização do mesmo tempo de serviço ou 

contribuição, somado ao tempo posterior ao primeiro benefício, para obtenção de nova aposentadoria em condições 

mais vantajosas. 

  

Sem previsão legal 

  

O ministro Herman Benjamin afirmou inicialmente que o STF, sob o rito da repercussão geral, fixou a tese de que, 

no âmbito do Regime Geral da Previdência Social, somente a lei pode criar benefícios e vantagens, não havendo, 

por ora, previsão legal do direito à desaposentação. 

  

Segundo o ministro, na hipótese clássica de desaposentação, o INSS defere administrativamente uma primeira 

aposentadoria e, algum tempo depois, o segurado renuncia ao benefício e pede novamente para se aposentar. Na 

situação dos autos, a segurada teve aposentadoria indeferida pelo INSS e, depois, houve a concessão judicial, 

retroativa à data do requerimento administrativo. Posteriormente, o INSS concedeu a ela um novo benefício. 

  

Apesar das diferenças entre a situação conceitual e a hipótese dos autos, Herman Benjamin afirmou que, se a 

segurada recebesse o benefício mais antigo (de renda mensal menor) até o início do benefício concedido pela via 

administrativa (de renda mensal maior), e este último fosse o benefício implementado de forma definitiva, o quadro 

resultaria em desaposentação, por tornar sem efeito a aposentadoria mais antiga para implantar aposentadoria 

mais nova. 

  

"Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de benefício previdenciário, inclusive outra 

aposentadoria, o que resulta na conclusão de que não poderá ser utilizado mesmo tempo de contribuição já 

considerado para conceder um benefício (aposentadoria renunciada) para a concessão de nova e posterior 

prestação (aposentadoria mais vantajosa)", disse o ministro ao dar provimento parcial ao recurso do INSS. 

  

Entretanto, considerando a peculiaridade do caso, o relator entendeu que deve ser permitido que a segurada opte 

por apenas um dos benefícios – no que foi acompanhado pela maioria. 

  

Veja a notícia no site 

  

O equilíbrio entre o direito de propriedade e a convivência harmônica nos condomínios 

  

O Código Civil de 2002 prevê, no âmbito da função social da posse e da propriedade, a proteção da convivência 

coletiva. No entanto, a relação entre o direito de propriedade e as regras de convivência nos condomínios 

residenciais nem sempre é tranquila. 

  

Segundo o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Luis Felipe Salomão, "em se tratando de condomínio 

edilício, o legislador, atento à realidade das coisas e ciente de que a convivência nesse ambiente especial tem 

muitas peculiaridades, promoveu regramento específico, limitando o direito de propriedade, visto que a harmonia 
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exige espírito de cooperação, solidariedade, mútuo respeito e tolerância, que deve nortear o comportamento dos 

condôminos". 

  

O código estabelece um rol exemplificativo do que pode ser estipulado por convenção condominial, a qual pode 

regular as relações entre os condôminos, a forma de administração e a competência das assembleias, entre outros 

aspectos. 

  

De acordo com Salomão, no momento em que se fixa residência no condomínio de um prédio, é automática e 

implícita a adesão às suas normas internas, às quais se submetem todos, para a manutenção da higidez das 

relações de vizinhança. 

  

Locação temporária 

  

Nesse confronto de direitos, são diversos os casos que demandam a intervenção do Judiciário, tendo a 

jurisprudência do STJ se firmado no sentido de que a análise de norma condominial restritiva passa pelos critérios 

de razoabilidade e legitimidade da medida em face do direito de propriedade. 

  

Esse foi o entendimento adotado pelo ministro Salomão na Quarta Turma, ao apresentar seu voto no REsp 

1.819.075, cujo julgamento foi iniciado no último dia 10 e vai definir se um condomínio residencial pode proibir a 

oferta de imóveis para aluguel por meio de plataformas digitais, como o Airbnb. 

  

O relator entendeu que não é possível a limitação das atividades locatícias pelo condomínio residencial, porque as 

locações via Airbnb e plataformas similares não estariam inseridas no conceito de hospedagem, mas, sim, de 

locação residencial por curta temporada. Além disso, não poderiam ser enquadradas como atividade comercial 

passível de proibição pelo condomínio. 

  

O ministro considerou que haveria violação ao direito de propriedade caso fosse permitido que os condomínios 

proibissem a locação temporária. Segundo ele, o condomínio pode adotar medidas adequadas para manter 

regularmente o seu funcionamento – como o cadastramento de pessoas na portaria –, mas não pode impedir a 

atividade de locação pelos proprietários. 

  

Na sequência, o julgamento foi suspenso por um pedido de vista do ministro Raul Araújo. 

  

Animal em casa 

  

Em maio de 2019, a Terceira Turma decidiu que a convenção de condomínio residencial não pode proibir de forma 

genérica a criação e a guarda de animais de qualquer espécie nas unidades autônomas quando o animal não 

apresentar risco à segurança, à higiene, à saúde e ao sossego dos demais moradores e dos frequentadores 

ocasionais do local. 

  

O REsp 1.783.076 teve origem em ação ajuizada por uma moradora de condomínio do Distrito Federal para ter o 

direito de criar sua gata de estimação no apartamento. Ela alegou que o animal, considerado um membro da família, 

não causava transtorno nas dependências do edifício. 

  

Em seu voto, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, apontou a previsão do artigo 19 da Lei 4.591/1964 – de que o 

condômino tem o direito de "usar e fruir, com exclusividade, de sua unidade autônoma, segundo suas conveniências 
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e interesses, condicionados às normas de boa vizinhança, e poderá usar as partes e coisas comuns de maneira a 

não causar dano ou incômodo aos demais moradores, nem obstáculo ou embaraço ao bom uso das mesmas partes 

por todos". 

  

Segundo o ministro, podem surgir três situações relacionadas à presença de animais em condomínios. A primeira 

é quando a convenção não regula o tema, e nesse caso o condômino pode criar animais em sua unidade autônoma, 

desde que não viole os deveres previstos nos artigos 1.336, IV, do Código Civil e 19 da Lei 4.591/1964. 

  

A segunda hipótese é a da convenção que proíbe a permanência de animais causadores de incômodo aos 

moradores, a qual não apresenta nenhuma ilegalidade. Por último, há a situação da convenção que veda a 

permanência de animais de qualquer espécie – o que, para o ministro, é desarrazoado, uma vez que "determinados 

animais não apresentam risco à incolumidade e à tranquilidade dos demais moradores e dos frequentadores 

ocasionais do condomínio". 

  

"O impedimento de criar animais em partes exclusivas se justifica na preservação da segurança, da higiene, da 

saúde e do sossego. Por isso, a restrição genérica contida em convenção condominial, sem fundamento legítimo, 

deve ser afastada para assegurar o direito do condômino, desde que sejam protegidos os interesses anteriormente 

explicitados", concluiu. 

  

Condômino inadimplente 

  

Recentemente, a Quarta Turma também se posicionou no sentido de que as regras condominiais não podem 

ultrapassar os limites da lei. No julgamento do REsp 1.699.022, o colegiado definiu que o condomínio não pode 

impor sanções que não estejam previstas em lei – como a proibição de usar piscinas e outras áreas comuns – para 

forçar o pagamento da dívida de morador que esteja com as mensalidades em atraso. 

  

Por unanimidade, os ministros consideraram inválida a regra do regulamento interno de um condomínio que impedia 

o uso das áreas comuns por uma moradora em razão do não pagamento das taxas condominiais. A dívida 

acumulada era de R$ 290 mil em 2012, quando a condômina ajuizou ação para poder utilizar as áreas comuns. 

  

O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que o caput e os incisos do artigo 1.336 do Código 

Civil, em rol meramente exemplificativo, explicitaram os deveres condominiais, podendo a convenção, o estatuto 

ou o regimento interno respectivo prever outras condutas permitidas e proibidas, positivas ou negativas, com o 

intuito de promover a boa convivência entre os moradores. 

  

"Percebe-se que a natureza jurídica do condomínio edilício tem como característica a mescla da propriedade 

individual com a copropriedade sobre as partes comuns, perfazendo uma unidade orgânica e indissolúvel", 

ressaltou. O relator destacou que o Código Civil afirmou, de forma expressa, que é direito do condômino "usar das 

partes comuns, conforme a sua destinação, e contanto que não exclua a utilização dos demais compossuidores" 

(inciso II do artigo 1.335). 

  

Segundo o ministro, o condomínio não pode impor sanções que não estejam previstas em lei para constranger o 

devedor ao pagamento do débito. Para Salomão, não há dúvida de que a inadimplência gera prejuízos ao 

condomínio, mas o próprio Código Civil estabeleceu meios legais "específicos e rígidos" para a cobrança de dívidas, 

"sem qualquer forma de constrangimento à dignidade do condômino e demais moradores". 
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Mudança na fachada 

  

Contudo, o condomínio pode estabelecer regras para possibilitar ou não mudanças na fachada e em áreas comuns 

do edifício. Com esse entendimento, a Terceira Turma deu provimento ao REsp 1.483.733, interposto por um 

condomínio, para determinar que um dos condôminos restaurasse as esquadrias da fachada do seu apartamento 

conforme o padrão original do prédio. 

  

O recurso teve origem em uma ação de desfazimento de alteração na fachada de um apartamento, ajuizada pelo 

condomínio após o morador mudar a cor das esquadrias externas, de preto para branco. 

  

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) negou o pedido, entendendo que a modificação não infringiu os 

preceitos legais, uma vez que seria pouco visível a partir da rua, além de não ter acarretado prejuízo direto no valor 

dos demais imóveis do prédio. 

  

O ministro relator do recurso no STJ, Villas Bôas Cueva, explicou que o legislador trouxe critérios objetivos bastante 

claros a respeito de alterações na fachada de condomínios edilícios, os quais devem ser observados por todos os 

condôminos indistintamente, ressalvando a possibilidade de sua modificação, desde que autorizada pela 

unanimidade dos condôminos (artigo 10, parágrafo 2°, da Lei 4.591/1964). 

  

Para o relator, a solução do TJRJ fere a literalidade da norma, pois tanto no Código Civil quanto na Lei 4591/1964 

há referência expressa à proibição de se alterar a cor das esquadrias externas. 

  

Em seu voto, o relator ressaltou que admitir que apenas as modificações visíveis do térreo possam caracterizar 

alteração da fachada, passível de desfazimento, poderia levar ao entendimento de que, em arranha-céus, os 

moradores dos andares superiores, quase invisíveis da rua, não estariam sujeitos ao regramento em análise. 

  

"Assim, isoladamente, a alteração em tela pode não ter afetado diretamente o preço dos demais imóveis do edifício, 

mas deve-se ponderar que, se cada proprietário de unidade superior promovesse sua personalização, empregando 

cores de esquadrias que entendesse mais adequadas ao seu gosto pessoal, a quebra da unidade arquitetônica 

seria drástica, com a inevitável desvalorização do condomínio", disse. 

  

Taxas de manutenção 

  

O STJ também já se pronunciou sobre as obrigações criadas por associação de moradores. No julgamento de dois 

recursos especiais sob o rito dos repetitivos (Tema 882), a Segunda Seção fixou a tese de que "as taxas de 

manutenção criadas por associações de moradores não obrigam os não associados ou os que a elas não anuíram". 

Os recursos representativos da controvérsia foram interpostos por proprietários que, embora não integrassem as 

associações de moradores, sofreram cobrança das taxas de manutenção relativas às suas unidades e aos serviços 

postos à disposição de todos. Eles foram condenados em primeira instância a pagar as quantias reclamadas pelas 

respectivas associações. 

  

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), em ambos os casos, afirmou que a contribuição mensal era obrigatória, 

independentemente de inscrição prévia do morador na associação, pois esta presta serviços comuns que 

beneficiam todos. A falta de pagamento, segundo o TJSP, configuraria enriquecimento ilícito do proprietário. 
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O autor do voto vencedor no STJ, ministro Marco Buzzi, lembrou que, no julgamento do EREsp 444.931, em 2006, 

a Segunda Seção já havia confrontado duas teses relacionadas ao tema: de um lado, a liberdade associativa, que 

impede a cobrança de contribuição de não associado; e, de outro, o enriquecimento sem causa, que torna legítima 

a cobrança pelos serviços usufruídos ou postos à disposição do dono do imóvel, independentemente de ser ou não 

associado. 

  

O ministro ressaltou que a decisão do TJSP considerou irrelevante a questão atrelada ao direito associativo. No 

entanto, lembrou que, diversamente, julgados do STJ reconhecem a importância da anuência ou da adesão do 

proprietário aos termos constitutivos da associação de moradores para efeito de tais cobranças, preponderando, 

inclusive, a liberdade associativa sobre o enriquecimento sem causa. 

  

Liberdade de associação 

  

Nesse sentido, Buzzi lembrou que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 432.106, afirmou que "as 

obrigações decorrentes da associação, ou da não associação, são direitos constitucionais" e, em relação à 

cobrança de taxas condominiais por condomínio de fato, o STF consignou que tal obrigação ou se submete à 

manifestação de vontade ou à previsão em lei, sob pena de se esvaziar a disposição normativa e principiológica 

contida no artigo 5°, XX, da Constituição Federal. 

  

Segundo o ministro, as obrigações de ordem civil, de natureza real ou contratual, pressupõem a existência de uma 

lei que as exija ou de um acordo firmado com a manifestação expressa de vontade das partes pactuantes. No 

ordenamento jurídico brasileiro, explicou, há somente duas fontes de obrigações: a lei ou o contrato – as quais não 

existiam nos casos em análise. 

  

"Na ausência de uma legislação que regule especificamente a presente matéria, prepondera, na hipótese, o 

exercício da autonomia da vontade a ser manifestado pelo proprietário ou, inclusive, pelo comprador de boa-fé, 

emanada da própria garantia constitucional da liberdade de associação e da legalidade, uma vez que ninguém pode 

ser compelido a fazer algo senão em virtude de lei", disse. 

  

O ministro destacou que a associação de moradores é "mera associação civil e, consequentemente, deve respeitar 

os direitos e garantias individuais, aplicando-se, na espécie, a teoria da eficácia horizontal dos direitos 

fundamentais". Assim, ressaltou que as taxas de manutenção criadas por associação de moradores não podem ser 

impostas a proprietário de imóvel que não é associado, nem aderiu ao ato que instituiu o encargo, em observância 

ao princípio da liberdade de associação. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

 
                                

NOTÍCIAS CNJ 

  

Justiça deverá padronizar escuta de crianças e adolescentes 

  

Fonte: CNJ 
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JULGADOS INDICADOS 

  

0008243-91.2012.8.19.0038 

Rel. Des. Werson Rêgo 

Dm. 24.10.2019 e p. 29.10.2019 

  

Direito processual civil. Execução de título judicial. Decisão interlocutória que defere o pedido de penhora online, 

via Bacenjud, indefere a realização de pesquisa via Infojud e, não se pronuncia acerca dos demais pedidos 

formulados naqueles autos. Agravo de instrumento interposto pelo exequente. Decisão monocrática desta relatoria 

que, considerando a decisão citra petita, determina a anulação da mesma, julgando prejudicado o recurso. Embargo 

de declaração interposto pelo exequente. Omissão. Configuração. 1) Caso Concreto - Em atenta análise ao Agravo 

de Instrumento interposto, percebe-se que assiste razão ao embargante quanto a suas alegações recursais. Com 

efeito, o ponto impugnado pelo ora embargante, em sede de Agravo de instrumento, se limita ao indeferimento do 

pleito de realização de pesquisa das três últimas declarações de imposto de Renda dos devedores, via Infojud. 2) 

O Superior Tribunal de Justiça, em recurso julgado sob o rito previsto para os recursos repetitivos no âmbito daquela 

Corte, decidiu que é desnecessária a demonstração, por parte do interessado, de esgotamento de todos os meios 

ao seu alcance para a localização de bens em nome dos devedores, antes de recorrer ao bloqueio de ativos 

financeiros por meio do sistema BACENJUD. 3) Deveras, não há impedimento a que o Juízo a quo proceda às 

pesquisas nos sistemas que lhe são disponibilizados, como o Renajud e o Infojud, no caso de restar infrutífera a 

localização de bens da parte executada, pois é prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais pelo exequente, 

a fim de prestigiar o princípio da efetividade da execução e a celeridade processual. 4) Embargos de declaração 

conhecidos e acolhidos com efeitos infringentes, para, suprindo a omissão apontada, dar provimento ao recurso de 

Agravo de Instrumento interposto, para que seja deferida a realização de pesquisa via INFOJUD afim de que sejam 

apresentadas as declarações de imposto de renda dos devedores. 

  

Fonte: EJURIS 

  

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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